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Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 2022

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE  ENERGIA FOTOVOLTAICA PARA A ILUMINAÇÃO EM TODOS OS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do Art. 30º da Lei Orgânica do Município de Santana, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Os prédios públicos de propriedade do município de Santana deverão ser equipados com painéis solares para produção de energia fotovoltaica, direcionada à suprir as necessidades energeticas para a iluminação do patrimônio.
Art. 2º A instalação do sistema de energia solar, prevista no art. 1º, deverá ocorrer após a elaboração de estudo de viabilidade técnica e econômica e aprovação dos órgãos competentes, na forma disciplinada em decreto.
Art. 3º Todo edital de licitação, para obras de construção ou reforma de prédios públicos, trará expressamente a obrigatoriedade da instalação de sistema de energia solar para geração de iluminação dos ambientes. 
§ 1º  Nas edificações públicas em que a demanda de energia for superior à possibilidade de geração do sistema de energia solar, será admitido o dimensionamento máximo possível considerando as superfícies disponíveis no imóvel. 
§ 2º Fica isento da obrigação do caput do art. 1º e 3º, o prédio público em que tecnicamente seja inviável a instalação do sistema de energia solar
§ 3º O enquadramento nas situações previstas nos parágrafos 1º e 2º deste artigo deverá ser comprovado mediante estudo técnico/laudo comprobatório elaborado por profissional habilitado, que demonstre o atendimento às exigências legais. 
Art. 4º As novas edificações públicas deverão ser planejadas com instalação de sistema de captação de energia solar fotovoltaica. 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que entender cabível. 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE SANTANA/ AP, GABINETE DO PARLAMENTAR VEREADOR MÁRIO DA SILVA BRANDÃO- PL, 17 DE OUTUBRO DE 2022.
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JUSTIFICATIVA
O sistema fotovoltaico utiliza a irradiação solar para gerar energia elétrica, razão pela qual ao contrário da energia convencional, a energia solar se caracteriza como inesgotável, além de ser uma das melhores fontes para a geração de energia elétrica, inclusive frente às demais fontes renováveis, a energia solar fotovoltaica é um excelente investimento e uma alternativa para expansão da oferta de energia com menor impacto ambiental. 
Muitos são os benefícios da energia solar fotovoltaica para os usuários, porém, os benefícios maiores são para o meio ambiente, a energia solar não gera resíduos poluentes e nem gases causadores do efeito estufa e não precisa de turbinas ou geradores para a produção de energia elétrica, por esse motivo vem se mostrado uma opção em vários países do mundo.
   A região onde é situado o Estado do Amapá é privilegiada quando se trata em disponibilidade de irradiação solar ao longo do ano, que é justificado pela proximidade da Linha do Equador, portando tendo uma alta eminência dessa energia oriunda da luz solar,  tornado o ambiente viavel e eficiente, para a utilização da matriz energética solar. 
A utilização de energia fotovoltaica em todos os prédios públicos de Santana contribuirá, não apenas para preservação do meio ambiente local, mas, principalmente, para redução da emissão de gases de efeito estufa, alem de reduzir os gastos com energia a longo prazo e solucionar o problema de insegurança energética que o município pode vir a ter, como quedas de energia e problemas tecnicos na rede eletrica principal, pois com a implantação deste tipo de energia o predio irá possuir independência energetica no seu sistema de iluminação, não sendo afetado por problemas externos.
 Nesse sentido, a propositura apresentada, para a qual contamos com o voto dos nobres pares para aprovação.
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